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DESPACHO
 

 
 

R.H. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99, do CPC/2015.

No mais, considerando:

1.      que a não realização audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334[1] do CPC/2015, é insuscetível de

causar qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual, máxime diante da

possibilidade/dever do magistrado de promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização positiva

para tanto (art. 139, inc. V, c/c art. 277 do CPC/2015);

2.      que a experiência cotidiana deste Juízo indica a improbabilidade de conciliação em ações análogas à

presente;

3.      os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e razoável duração do

processo.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015 e determino a citação da parte ré para, querendo,

responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 do CPC/2015.

Apresentada resposta na modalidade de contestação e ocorrendo a hipótese prevista no art. 350 do CPC/2015,

intimem-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, sem prejuízo do acima determinado, considerando ser necessária a realização de prova pericial, máxime diante

da ausência de laudo do IML, designo o dia 05 de outubro de 2020, às 14:00 horas, para que, seja submetida a parte

autora, de logo, à realização de perícia médica, no endereço situado na Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti,

nº 95 – Derby, Recife/PE, CEP.: 50070-110 (consultório médico do perito do Juízo).

Assim, nomeio como perito do Juízo o médico Dr. Henrique Augusto Leite Marques – CRM/PE 16.636, com telefone nº

(81) 99926.7288, o qual deverá ser intimado da nomeação, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se aceita o

encargo e, aceitando, esclarecer se concorda com o valor dos honorários periciais de R$ 300,00 (trezentos reais)

proposto pela ré, conforme convênio nº 014/2017 TJPE.

Intime-se a parte autora pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, e eletronicamente, na pessoa do seu

advogado, bem ainda o perito nomeado.

À Diretoria Cível para providências de praxe. Cumpra-se.

Recife, data da autenticação eletrônica

 
Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo
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[1] Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido,
o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser
citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
§1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência de conciliação ou mediação,
observando o disposto neste Código, bem como as disposições da lei de organização judiciária.
§2º Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não podendo exceder a 2 (dois) meses da
data de realização da primeira sessão, desde que necessárias à composição das partes.
§3º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.
§4º A audiência não será realizada:
I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;
II – quando não se admitir a autocomposição.
§5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição,
apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.
§6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por todos os litisconsortes.
§7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio eletrônico, nos termos da lei.
§8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
§9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.
§10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir.
§11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.
§12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de modo a respeitar o intervalo mínimo de
20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da seguinte.
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AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  64587923, conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99, do CPC/2015. No mais, considerando: 1. que a

não realização audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334[1] do CPC/2015, é insuscetível de causar

qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual, máxime diante da possibilidade/dever do

magistrado de promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização positiva para tanto (art. 139, inc.

V, c/c art. 277 do CPC/2015); 2. que a experiência cotidiana deste Juízo indica a improbabilidade de conciliação em

ações análogas à presente; 3. os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e

razoável duração do processo. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015 e determino a citação

da parte ré para, querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 do

CPC/2015. Apresentada resposta na modalidade de contestação e ocorrendo a hipótese prevista no art. 350 do

CPC/2015, intimem-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, sem prejuízo do acima

determinado, considerando ser necessária a realização de prova pericial, máxime diante da ausência de laudo do IML,

designo o dia 05 de outubro de 2020, às 14:00 horas, para que, seja submetida a parte autora, de logo, à realização de

perícia médica, no endereço situado na Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 95 – Derby, Recife/PE, CEP.:

50070-110 (consultório médico do perito do Juízo). Assim, nomeio como perito do Juízo o médico Dr. Henrique Augusto

Leite Marques – CRM/PE 16.636, com telefone nº (81) 99926.7288, o qual deverá ser intimado da nomeação, para que,

no prazo de 05 (cinco) dias, informe se aceita o encargo e, aceitando, esclarecer se concorda com o valor dos

honorários periciais de R$ 300,00 (trezentos reais) proposto pela ré, conforme convênio nº 014/2017 TJPE. Intime-se a

parte autora pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, e eletronicamente, na pessoa do seu advogado, bem

ainda o perito nomeado. À Diretoria Cível para providências de praxe. Cumpra-se. "

RECIFE, 23 de julho de 2020.

ANDRE GONCALVES LOBATO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 65162817 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDRE GONCALVES LOBATO - 23/07/2020 15:19:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072315190787100000063944374
Número do documento: 20072315190787100000063944374



 

 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0031168-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

Data: 05/10/20. às 14:00 horas, no endereço situado na Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 95 – Derby,
Recife/PE, CEP.: 50070-110 (consultório médico do perito do Juízo). 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 
Endereço: R DOM PEDRO II, 70, A, CAPIBARIBE, SÃO LOURENÇO DA MATA - PE - CEP: 54705-490 
 
Eu, ANDRE GONCALVES LOBATO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 23 de julho de 2020.

ANDRE GONCALVES LOBATO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, que devolvo o presente Mandado de Intimação extraído do Processo n. 00031168-

85.2020.8.17.2001, expedido pelo(a) MM Juiz(a) de Direito, durante a pandemia COVID-19, e

sendo aí, me dirigi ao endereço, e fui informado pela Sr. Telma Maria de Aquino, esposa

do Sr. Jose Carlos do Nascimento, que o mesmo sai por volta da 05:00hrs da manhã para

trabalhar, e só retorna após as 18:00hrs. Certifico ainda, que Intimei a Sra. Telma Maria

de Aquino, que após ouvir a leitura do mandado, exarou sua nota de ciente, e recebeu a

contrafé, e se comprometeu a entregar ao seu marido. Certifico ainda, que este Oficial de

Justiça esteve afastado das atividades, devido suspeita de contrair a COVID-19. Certifico

por fim, que devido a redução do número de Oficias de Justiça e o expressivo número de

mandados distribuídos, está ocorrendo acúmulo de serviço. Portanto, devolvo o presente

mandado à Secretaria para os devidos fins, e aguardo nova determinação do(a) MM. Juiz(a)

de Direito. O referido é Verdade e Dou Fé. São Lourenço da Mata, 10 de agosto de 2020.
Ricardo dos Santos Pacheco 

Oficial de Justiça 
Mat. 187.386-5
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